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RELATÓRIO  

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica
de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, prevista no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, que tem por
objeto a  Contratação  de  espaço  no  evento  Salão  do  Artesanato  –  São  Paulo,  para  participação  do  Ministério  do
Desenvolvimento Agrário (MDA), com o objetivo de promover, expor e fomentar a comercialização de produtos vinculados à
agricultura familiar e à economia criativa., no valor de   R$ 180.000,00.

2. Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, dentre outros:

Declaração de exclusividade;
proposta da empresa;
Documento de formalização da demanda, com justificativas;   
Termo de referência;
portarias de delegação de competência;
Manifestação da autoridade competente: "Reconheço ser caso de inexigibilidade de licitação, aprovo o Termo
de Referência e autorizo a publicação da inexigibilidade";
declaração do SICAF;
pesquisas negativas no Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU; 
lista de verificação;
previsão orçamentária;
solicitação de análise jurídica.

3. É o breve relato.

ANÁLISE

- Dos aspectos formais e prévios

4. A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos
autos do processo administrativo.

5. Ressalte-se  ainda  que,  como  regra,  é  dispensável  a  manifestação  desta  Procuradoria  Federal,  nas
hipóteses mencionadas na ON nº 69/2021:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 69, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021(*)



NÃO  É  OBRIGATÓRIA  MANIFESTAÇÃO  JURÍDICA  NAS  CONTRATAÇÕES  DIRETAS  DE
PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE
NÃO  FOR  PADRONIZADO  PELO  ÓRGÃO  DE  ASSESSORAMENTO  JURÍDICO,  OU  NAS
HIPÓTESES  EM  QUE  O  ADMINISTRADOR  TENHA  SUSCITADO  DÚVIDA  A  RESPEITO  DA
LEGALIDADE  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO.  APLICA-SE  O  MESMO  ENTENDIMENTO  ÀS
CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74,  DA LEI Nº 14.133,  DE 2021, DESDE QUE
SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75,
DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

6. Nos termos do art. 131, da Constituição Federal de 1988, do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e da
Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009 (DOU nº 195, de 13 de outubro de 2009, Seção 1, páginas 36/37), esclarece-se
que  incumbe  a  este  órgão  de  execução  da  Procuradoria-Geral  Federal,  vinculado  à  Advocacia-Geral  da  União,  prestar
consultoria  e  assessoramento  jurídico,  sem  adentrar  à  conveniência  e  à  oportunidade  dos  atos  praticados  no  âmbito  da
Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

7. Tem-se por pressuposto, assim, que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto
ao detalhamento do objeto, suas características, quantidades, requisitos, especificações, etc., bem como quanto à pesquisa de
preços, tenham sido regularmente apuradas pela área técnica do órgão competente e conferidas pela autoridade responsável pela
contratação. Neste contexto, parte-se da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos
imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

8. Portanto,  não  cabe  aqui  analisar  se  o  preço  está  realmente  conforme  o  mercado  ou  se  quantidades
estimadas,  qualidade etc.  efetivamente  correspondem às  necessidades  do setor  assessorado.  Estes são  assuntos  que
refogem às atribuições deste órgão jurídico, o que não impede que eventualmente se alerte a autoridade assessorada
sobre tais aspectos.

9. É dever  ressaltar,  ainda,  que determinadas observações  são feitas sem caráter  vinculativo,  mas em prol  da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela
lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de
sua  correção.  O  prosseguimento  do  feito  sem  a  observância  destes  apontamentos  será  de  responsabilidade  exclusiva  da
Administração.

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA E DAS NORMAS DE GOVERNANÇA  

10. Foi juntada a autorização para a contratação direta, em cumprimento ao artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021.

11. Deverá ser atestado nos autos que a presente contratação está contemplada no Plano de Contratações
Anual da entidade e alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento
da Administração (Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, art. 7º da IN SEGES/ME nº 81, de 2022 e Portaria SEGES/ME
nº 8.678, de 19 de julho de 2021). 

12. Deve haver, ainda, manifestação sobre a essencialidade e o interesse público da contratação, para os fins
do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

13. Em  princípio,  todas  as  obras,  serviços,  compras  e  alienações  promovidas  pelo  Poder  Público  devem  ser
precedidas de licitação, que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta (CF art. 37, XXI). 

14. Entretanto, há casos em que a competição se torna inviável ou impossível. A licitação será, pois, inexigível, já
que ausente uma de suas razões de existir: a pluralidade de ofertas a promover uma disputa entre particulares. 

15. Diferentemente da dispensa de licitação,  onde a competição é possível,  mas a realização do certame não é
obrigatória por força de lei, na inexigibilidade o ente público não tem opção, não há discricionariedade a observar.



16. O  que  vale  é  a  impossibilidade  de  obter  propostas  equivalentes,  ou  melhor,  de  ter  o  produto  ou  serviço
necessário prestado satisfatoriamente por mais de um indivíduo. Em última análise, a inexigibilidade é condição que se impõe à
Administração, como única forma de atendimento ao interesse público. 

17. A contratação direta por inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra do art. 37, XXI, da Constituição
Federal, e está prevista no art. 74, I, da Lei nº 14.133, de 2021, da seguinte forma:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I  -  aquisição de  materiais,  de  equipamentos  ou de  gêneros  ou  contratação  de  serviços  que  só  possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;  

(...)

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  a  Administração  deverá  demonstrar  a
inviabilidade de competição mediante atestado  de exclusividade,  contrato  de  exclusividade,  declaração  do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

18. A situação de inexigibilidade eventualmente existente deve ser justificada obrigatoriamente, devendo o processo
ser instruído com a caracterização da situação de inexigibilidade, razão da escolha do fornecedor (ou executante) e justificativa
do preço, tudo conforme parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. Nesse  prisma,  é  cabível  a  contratação  direta,  mediante  inexigibilidade  de  licitação,  desde  que  o
setor competente elabore parecer técnico (artigo 72, III, da Lei n.º 14.133, de 2021) e demonstre documentalmente nos autos, a
existência dos seguintes requisitos, cumulativamente:   

20. a) a inviabilidade de competição, deve a Administração demonstrar as reais necessidades e a essencialidade
que  justifiquem a  especificidade  do objeto,  o  qual  deve  apresentar  características  especiais  e  ímpares,  ou  seja,  só  haver
uma solução que atenda à necessidade da Administração;  

21. b) a existência de apenas um único fornecedor com capacidade e qualificações para ser contratado. Vale dizer,
que uma única empresa fornece o serviço pretendido.   

22. A seguir, passaremos à análise quanto ao cumprimento dos requisitos acima indicados.

DA  INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

23. O  artigo  72  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  elenca  providências  e  documentos  que  devem instruir  a  fase  de
planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixo transcrito:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV  -  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

24. Assim, para viabilizar a contratação direta, a Administração deverá elaborar parecer técnico (artigo 72,
III, da Lei nº 14.133, de 2021) demonstrando o atendimento dos requisitos exigidos, acompanhado da documentação
comprobatória. 

25. Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao preenchimento das  exigências
legais: 



PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

26. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a IN SEGES Nº 58, de 2022 e a IN SEGES/ME nº 81, de 2022, a
Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:  

a) documento para formalização da demanda;  

b) estudo técnico preliminar;  

c) mapa(s) de risco;  

d) termo de referência.  

27. Considerando o valor da contratação, trata-se de documento facultativo, conforme art. 14 da IN SEGES nº 58,
de 2022.

Exceções à elaboração do ETP

Art. 14. A elaboração do ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;
e

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos
contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

- Gerenciamento de riscos 

28. Quanto ao  mapa de  riscos  (art.  72,   I,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021),  recomenda-se  que  se  verifique  se  foi
observado o anexo IV da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. Não consta do processo o referido documento.

- Termo de referência

29. Verifica-se da respectiva nota de rodapé que foi utilizado o modelo específico de contratação direta.

30. Na  elaboração,  recomenda-se  sejam  observadas  as  respectivas  notas  explicativas,  sem  prejuízo  de
consulta a esta Procuradoria em caso de dúvida.

31. Observe-se, ainda, que a IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo
de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve
cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto.

- DA JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO SERVIÇO/BEM

32. Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica e administrativa,
razão pela qual, a teor do Enunciado nº 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia Geral da União, não deve esta
Procuradoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das
opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.

33. Deve  a  Administração  fazer  um  planejamento  adequado,  indicando  as  razões  pelas  quais  entende  que  a
contratação atende às necessidades do IFSP.

34. Se houver outros serviços ou bens que, da mesma forma, atendam às necessidades do IFSP, a licitação é
recomendada. Nesse sentido, recomenda-se seja observada a seguinte orientação do Tribunal de Contas da União:

..., havendo no mercado diversos modelos que atendam às necessidades da Administração, deve o órgão
licitante identificar um conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas
e a cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a



caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado.

(Acórdão 214/2020-Plenário, Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz, Informativo de Licitações e
Contratos nº 384)

35. Nesse  sentido,  deve  ser  observado  que  são  vedadas  especificações  do  objeto  que,  por  excessivas,
irrelevantes  ou desnecessárias,  limitem ou frustrem a  competição ou sua realização ou  direcionem ou  favoreçam à
contratação de prestador específico (art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

36. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas
essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

37. No caso de serviços, registre-se que o gestor deverá estar atento às diretrizes gerais do subitem 1.1 do anexo V
da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, quais sejam: 

a)  prever  especificações que representem a real  demanda de  desempenho do órgão ou entidade,  não sendo
admissíveis especificações que deixem de agregar  valor  ao resultado da contratação ou sejam superiores às
necessidades do órgão ou entidade; 

b) não fixar especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificadamente, a
competitividade ou direcionam ou favoreçam a contratação de prestador específico; 

c)  não  adotar  especificações  que  estejam  defasadas  tecnológica  e/ou  metodologicamente  ou  com  preços
superiores aos de serviços com melhor desempenho. 

38. Recomenda-se, assim, que a Administração se certifique de que as especificações técnicas previstas no
Termo de Referência atendem às premissas acima citadas.

39. Ainda  sobre  esse  tema,  vale  destacar  que,  caso  as  especificações  somente  possam ser  atendidas  por  uma
quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo
que se possa manter apenas aqueles considerados indispensáveis (art. 9º, I, §2º, da IN SEGES Nº 58, de 2022).

40. A respeito da vedação de marca, o que se reprova de modo absoluto é a contaminação da escolha do objeto por
influência publicitária que uma marca apresenta, especialmente agravada numa sociedade em que os processos de marketing são
extremamente eficientes. Em última análise, a Lei veda a escolha imotivada. Quando o critério de decisão é simplesmente
a marca, existe decisão arbitrária.  

41. Havendo motivação técnico-científica  adequada,  a  escolha da Administração não apresentará defeitos.  Essa
escolha deverá indicar o objeto escolhido. Para sua perfeita identificação, nada impede a utilização da marca e dos demais
característicos externos do objeto escolhido.  

42. Enfim,  a  marca  não pode ser  a causa  motivadora  da  escolha,  mas  se  admite  a  indicação da  marca
como mero elemento acessório,  consequência de  uma decisão que se fundou em características  específicas  do objeto
escolhido. 

43. Deve ser evitada a indicação no termo de referência de marcas, características e especificações exclusivas que
possam restringir a competitividade, exceto nos casos tecnicamente justificáveis, com a motivação necessária, atentando, no que
couber, para o art. 41, I, da Lei nº 14.133, de 2021.

44. Caso não seja possível comprovar a inviabilidade da competição, a inexigibilidade de licitação não estará
amparada pela lei.   

Exclusividade no fornecimento 

45. O artigo art. 74, I, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que a comprovação da exclusividade deverá ser
feita através de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz
de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

46. Nesse diapasão, é recomendável cautela ao órgão quanto à aceitação de declarações/certidões provenientes de
instituições, associações  e/ou  entidades  classistas,  haja  vista  que  normalmente,  elas  se  limitam  a  reproduzir  informações



unilaterais repassadas pela própria interessada, sem as devidas providências para a confirmação de sua veracidade. 

47. Ademais, atenção também à base de dados utilizada como referência para a atestação, que pode ser restrita às
empresas associadas ou filiadas, e por este motivo, não retratar com integralidade, a real situação do mercado para o produto
objetivado.  

48. Acrescente-se que as instituições emitentes dos atestados devem ser isentas de qualquer interesse na realização
do negócio, evitando da mesma forma, aquelas integrantes,  subordinadas ou vinculadas às pessoas jurídicas envolvidas,  de
maneira que fique demonstrada a sua total imparcialidade em relação à contratação pretendida.  

49. Em  se  tratando  de  exceção  à  regra  geral  da  licitação  pública,  o  órgão  deverá  instruir  o  processo  de
inexigibilidade com todos os elementos que entenda seguros e eficazes para melhorar a comprovação da exclusividade de forma
convincente, sem perder de vista a moralidade, transparência e interesse público, princípios inerentes a todo ato administrativo.  

50. Registra-se que qualquer prova, desde que idônea e satisfatória, poderá servir de base para referida declaração.
Nesse sentido a lição do administrativista Marçal Justen Filho, (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
7ª Edição, Editora Dialética, p. 284), sobre a matéria, a seguir:

51. A comprovação da inexistência de alternativas para a Administração faz-se segundo o princípio da liberdade de
prova. Pode dar-se por  qualquer  via,  desde que idônea e satisfatória.  Lembre-se que a inviabilidade de competição é uma
questão não apenas jurídica, mas também fática.

52. No caso, foi apresentado atestado de exclusividade.

53. Cumpre  destacar,  ainda,  que compete  à  Administração  verificar  a  autenticidade  da  documentação
comprobatória da exclusividade, nos termos da Súmula nº 255/2010 do Tribunal de Contas da União:  

Nas contratações em que  o objeto só possa ser fornecido por produtor,  empresa ou representante comercial
exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação a adoção das providências necessárias para
confirmar a veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade.  

54. Ressalte-se  que  a veracidade deverá  ser  examinada de forma ampla,  abrangendo tanto seus aspectos
formais (condições da entidade emitente para aferir a exclusividade - conforme observações acima feitas, autenticidade
do documento considerando possível falsificação etc.), quanto no seu teor (verificação de que o disposto no atestado
condiz com a realidade, consultando as fontes necessárias, se for o caso – como por exemplo, fabricante, produtor etc.).  

55. Vale esclarecer que o atendimento a esse requisito cumpre o disposto no art. 72, VI, da Lei nº 14.133, de 2021.

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO .

56. A contratação por inexigibilidade de licitação não dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei nº
14.133, de 2021).

57. Assim, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado encontra-se em consonância com o
valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos pela Administração Pública em contratações similares, de
forma que não exista superfaturamento.     

58. Nesse sentido, a Administração deve observar o que dispõe a Orientação Normativa/AGU nº 17, a seguir:  

A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio
da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes
públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos.

59. A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada na Lei n.º 14.133, de 2021: 

Art. 23 (...) § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente



que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

60. Nos termos do art. 7º, caput, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021, nas contratações diretas por inexigibilidade
ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021. 

61. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º da IN SEGES/ME nº
65, de 2021, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados
pela  futura  contratada,  por  meio  da  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros  contratantes,  públicos  ou
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo
(art. 7º, § 1º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021). 

62. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de
preço de que trata o caput pode ser realizada com objetos de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido (art. 7º, § 2º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021).  

63. Se,  por  outro  lado,  a  justificativa  de  preços  aponte  para a  possibilidade de  competição no  mercado,
proibida está a inexigibilidade (art. 7º, § 3º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021).  

64. Dessa forma, a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com a IN SEGES/ME nº 65, de 2021. 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

65. Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação da habilitação do contratado também deve ser
exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 4º, art. 92, XVI, e art. 161 da
Lei nº 14.133, de 2021).  

66. Compete ao gestor verificar a situação da futura contratada junto aos seguintes cadastros/sistemas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;   
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;  
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça - CNJ;
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - CNDT.  

67. Ressalte-se que é  essencial,  também, a  declaração relativa  ao cumprimento  do  disposto no  artigo 7º,
XXXIII, da Constituição Federal. 

DA MINUTA PADRONIZADA DE CONTRATO

68. Tratando-se  de  serviço  contratado  por  inexigibilidade  não  estão  presentes  as  condições  do  art.  95,  da  L.
14.133/21,  que  dispensa  o  termo  de  contrato  nas  hipóteses  ali  relacionadas.  Recomenda-se,  assim,  que  a  relação  seja
formalizada por termo de contrato.

69. Recomenda-se a utilização da minuta de termo de contrato, referente a contratação direta de serviços,
disponibilizada pela AGU, conforme art. 19, IV, § 2º, c/c art. 25, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, disponível em: https://
www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-
contratacao-direta. 

70. Na  elaboração,  recomenda-se  sejam  observadas  as  respectivas  notas  explicativas,  sem  prejuízo  de
consulta a esta Procuradoria em caso de dúvida. 



71. O PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), ao tratar sobre a aplicação da
Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  nos  modelos  de  licitação  e  contratos,  fixou  o  entendimento  de  que,  nos  contratos
administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre
normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos
contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos
representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque
o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado", o que
deve ser observado pela Administração. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO

72. No presente caso, em atenção ao artigo 72,  IV da Lei  nº 14.133, de 2021, não consta declaração do setor
competente  acerca  da  previsão  dos  recursos  orçamentários  necessários  para  fazer  face  às  despesas  decorrentes  da  futura
contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

CONCLUSÃO  

73. Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela regularidade jurídica, com ressalvas, do procedimento
submetido ao  exame desta  unidade  consultiva,  condicionada  ao atendimento  das  recomendações formuladas  neste  parecer.
Recomenda-se especial atenção aos itens destacados ao longo do texto (em negrito e/ou sublinhados).

74. Juntar mapa de riscos e previsão orçamentária e se atentar para a pesquisa de preços e sua justificativa.

75. Ao consulente. 

MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ

PROCURADOR-CHEFE DO IFSP

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23305009346202691 e da chave de acesso 2f1ca014

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ, com certificado A1
institucional  (*.AGU.GOV.BR),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da
autenticidade  do  documento  está  disponível  com o  código 3210960482 e  chave  de  acesso  2f1ca014 no
endereço  eletrônico  https://supersapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  MARCELO
CAVALETTI  DE  SOUZA  CRUZ,  com  certificado  A1  institucional  (*.AGU.GOV.BR).  Data  e  Hora:
12-05-2026 18:23. Número de Série: 65635031372271175007508848075. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO Final SSL.
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